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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS No 2021.A2.11.01

LtclTAÇÃo Do Ttpo MENoR PREÇO pOR LOTE, EMPRETTADA
POR MENOR PREÇO pOR ITEM, PARA COLETA,
TRANSPORTE, INCINERAÇÃO E DESTTNAÇÃO FTNAL DO L|XO
HOSPITALAR DO MUNIGíPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE,
coNFoRME ESpECIFICAÇOES EM ANEXOS DO EDITAL.

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do Município de Antonina do Norte, através da
Comissão Permanente de Lícitação, devídamente nomeada pela Portaria No 019/202í, tornam público
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na
modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Regime será de execução indireta,
empreitada por Menor Preço por ltem em regime de execução indireta com empreitada por preço unitário,
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital,
observadas as disposiçÔes contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores
e na Lei Complementar no 12312006 e suas alteraçÕes posteriores.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão púbtica marcada
para:

Ás 09:00 Horas.
Dia 08 de Março de 2021.
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada á João Batista Arais no 08, Centro -
CEP.: 63.570-000 - Antonina do Norte - Ceará

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO l- EspecificaçÕes dos Serviços;
ANEXO ll- Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO lll - Minuta de contrato;
ANEXO lV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e incíso XXXlll do art.
7s da Constituição Federal);
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

í.o-DO OBJETO

í.1-A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final do lixo hospitalar do Município de
Antonina do Norte/CE, conforme especificações em anexos do edital.

1.2- O valor global estimado para estes serviços estão em torno de RS 192.400.00 (Cento e noventa e
dois mil quatrocentos reais) de acordo com as pesquisas de mercado realizadas.

2.0- DAS RESTRTÇÕES E CONDTÇÔES DE pARTlCtpAÇÃO

2.1- RESTRTÇOES DE PARTTC|PAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensã
tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;
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a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração pública, de acordocom a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU. A Comissão fará pesquisa no site
https:/lcertidoes-apf.apps.tcu.gov.brl na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das
participantes que se enquadrem nesta situação,
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Antonina do
Norte;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob a forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer, tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitaÇão;
f). Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

9! ?" empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nâo autorizadâ a funcionar no país;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo go, seus incisos eparágrafos, da Lei Federal no 8.666/g3 e suas posteriores atualizações;

2.1.2- Quando um dos socios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
licitatório.

2.1.3'SÓ poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos:

| - documento oficial de identidade;

ll - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam,
pertinentes ao certame, em nome da licitante.

2.1.4 - Caso o representante seja socio da empresa licltante com poderes de representaçáo, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão sei apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos ãa pessoa jurídica,
ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e ãssumir
obrigaçÕes em decorrência de tal investidura.

2.2- DAS CONDTÇOES DE pARTtCtpAÇÃO:

?.21- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na
Prefeitura de Antonina do Norte-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçÕes exigidas para
cadastramento atá o 30 (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento dos envelópes, oblervaàa a
necessáría qua lificação.
2-2.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na ticitação, da LC 123/00, deverá entregarà Comrssão,
juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexi Vt deste editaí,
assinada pelo titular ou representante tegat da empiesa, devidamente comprovada tail
titu I a ri d ad e/re p re se ntaçã o.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via postal, para o
endereço constante deste Edital, conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE
(TDENTtFtCAÇÃO DA EMPRESA)
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ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREçOS No 202í .02.11.01

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE.CE
(rDENTrFlcnÇÃo DA EMeRESA)
ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS No 2021.02.11.01

3.2-E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da
licitante com poderes de representaçáo legal, através de procuração pública ou particular com firma
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá
pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante
que os tendo aceitado sem objeçâo, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação,
falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com
artigo 41, parágrafo ío, da Lei N" 8.666/93 e alterações subsequentes.
3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatorio será designada nova data para a realizaçào do certame.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO - eruVeLOpE "A".
4"1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação
4.1 .1- Os Documentos de da seguinte forma Habilitação deverão ser apresentados:
a) Em originais ou publicação em Orgâo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em
CaúÓrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipotese do documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data de sua emissão;
4.1.2 Na forma do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006 e suas alterações, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e ernpresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscat e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do ceftame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emrssáo de eventuais ceftidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sangões prevrsfas no aft. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescenÍes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6 Sera inabilitado o licitante que não atender às exigênclas desfe edital referenúes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos e/n seu conteúdo e forma, e ainda, a
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EPP que não apresent-ar a regularização da documentação de Regutaridade Fiscal e trabathista no praza
definido no item "4.1.4" acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO COrrrStSTtRÃO DE:

4.2,1. ÊXIGENCIA PARA PESSOA JURíDICA
4.2.1-2 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido poresta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABI LITAÇÃO I U níOtCR:
4.2.2.1- cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados,
em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no
caso de sociedade por açÕes, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acom[anhado de prova
da diretoria em exercício.

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL:
4-2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

a) A comprovaçáo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 dã
outubro de 2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidáo
Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipat.
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
4.2.3.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de 1g43.

4.2.4- QUALIFICAçÃO rÉCUTCR:
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro, e Regularidade das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da pROpONENTE.
4.2.4.2 - Licença Ambiental emitida por órgâo Estadual competente, para transporte de resíduos
perigosos e não perigosos, ou outro orgão competente.
4.2.4.3 - Licença de regularidade para com o IBAMA.

4.2.4.4- Prova de inscrição, ou registro, e Regularidade das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE
4.2.4.4.1- Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em
seu quadro premanente de pessoal, na data prevista para a licitação, profissional(ais) de nível superior
(Engenheiro Civil ou Engenheiro Sanitarista), detentor de atestado de responsabilidade técnica expedido
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Ceúidão de Acervo
Técnico - CAT, devidamente registrada na entidade profissional competente, relativamente a execução
dos serviços compatíveis com o objeto da Licitação.

4.2.4.4.2- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho);

BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE -
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b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e Previdência Social
(crPS);

c) Em se tratando de socio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão Simplificada
da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades civís.

d) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste certame.

4.2.4.4.3 - Náo serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

4.2.4.4.4 - Declaração da empresa que conhece o localaonde serão executados os serviços e se inteirou
de todas as informaçÕes para formulação de sua proposta.

4.2.4.4.5 - Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6o da Lei no 8.6ô6/93 e suas alteraçÕes,
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realizaçáo do objeto da licitação, com relação dos equipamentos e pessoal.

4.2"4.4.6 - Diretrizes para o veículo: O recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veículos dotado de
estrutura capaz de impediro transporte a céu aberto, açáo de ventos, chuvas e demais interperes capazes de
deixar vazar para o meio ambiente qualquer fraçâo do material transportado, seguindo as recomendaçôes
abaixo:
a) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de transito e ambientes;
b) apresentar os documentos referentes ao veículo conforme especificação abaixo:

b.1) certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP); E obrigatorio apenas para os
equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto na portaria 204111 do INMETRO e CIPP
deve ser expedido depois da avaliação técnica dos equipamentos rodoviários em transpoúe de produtos
perigosos;

b.2) Certificado de inspeção veicular (ClV): e obrígatorio, a partir da portaria 45712008 do INMETRO, para
todos os veículos utilizados para o transporte de produtos perigosos, de acordo com a portaria 183/10 do
INIVETRO;

b.3) Certificado do registro e licenciamento de veículos (CRLV).

4.2.4.4.7 - Diretrizes para os operadores e condutores: Os operadores que atuarem na coleta de transporte
dos resíduos deveráo fazer o uso de todos EPI'S (luvas, botas, óculos e capacetes adequados), e os
condutores dos veículos deverão apresentar os documentos especificados;
a) Carteira nacional de habilitação na categoria adequada (CNH) com a observação necessária para exercer a
atividade remunerada com transporte de produtos perigosos;
b) Curso de movimentação operacional de produtos perigosos (MOPP);

4.2.4.4.8 - Declaração expressa do responsáveltécnico que concorda com sua inclusão na equipe técnica.

4.2.5- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
4.2"5.1. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devÍdamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
Na sociedade empresária regida pela Lei no.6.404176, sociedade anônima ou por ações
- Publicadas em Diário Oficial; ou
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- Publicados em jornal de grande circulaçâo; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
a.l) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentaro balanço do último
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada atraúés dos atos
constitutivos societários.
a.2) As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão o Balancete de Verificaçáo referente aos
dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes.
a.3.)As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura.

4.2.5.3- As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispoe os art. 3o da Instrução Normativa RFB no. tnstrução
Normativa RFB no 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federaldo Brasil. Ficando a exigêncijde
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no piazo que
determina o art. 5o da lnstrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão
TCU n' 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

4.2.5.4 - Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anterÍores à data determinada para a disputa de preços.

4.2-5-5- Garantia de manúenção da proposta, correspondente a 1o/o (hum por cento) do valor estimado
da licitação no valorde R$ 1.924,00 (um mil novecentos e vinte e quatio reais), prevtstos no item 1.2
deste Edital, recolhida em nome da BENEFICIARIA Prefeitura MunicipaÍde Antonina do Norte - Ceará.

4.2.5.5.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de até 30 (trinta)
dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de preços, em nome da
BENEFICIARIA Prefeitura Municipal de Antonina do Norte - Ceará:

l) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Antonina do Norte - Agência 3gS3S, Conta
Corrente 3280-8, Banco do Brasil, (anexar o comprovante) ou em Títulos da Dívida púOtica, devendo este
ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de
custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, ôonforme
definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
ll) Fiança bancária;
lll) Seguro-garantia.

4.2.5.5.1.1 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de preços), pãra as
empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicaçáo, exceto para a vencedora da licitação,
que será liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato.

4.2.5.5.1.2 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.2-6- DEMAIS EXIGÊNCIAS:

4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Leí no 9.854, de 2711011999, pubticada
no DOU de2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir Ae 1+ (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4.2-6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
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4.2.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93).

4.3. - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante.

4.4 - As licitantes deverão fornecer, a tÍtulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE*B»
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.1.1- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo ll deste edital.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO,llttDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferÍor a 60 (sessenta) dias, contados da data da
apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente
no objeto deste Edital;
5.2.5 - Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO
ll, deste edital.
5.2.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de cada
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalizaçáo de impostos e taxas, e quaisquer outros
necessários à execução dos serviços.
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços
unitários propostos para cada item constante no Termo de Referência Anexô I do Edital, deverão incjuir
todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes,
seguros e lucro.
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

à.0- oo pRocESSAMENTo DA LlctrAÇÃo
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou
supressÕes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissáo deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documenios ou
informaçÕes que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1e do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo e a proposta de preço, será
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01
(uma) pessoa.
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6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de
Preços apresentados:
6.9- Recebidos os envelopes .A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 'B' .PROPOSTA DE PREÇOS",
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçáo.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando científicados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 10g, inciso I,
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de
preços", lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e
pelas licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei ns 8.666/93.
6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e acetto pela Comissão de Licitação.

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO - eruVeLOpE,,A"
7.1- Compete exclusivamente à Comissáo avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçâo apresentados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Economica e Financeira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE Í'8"
7.3- A presente licitaçáo será julgada pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, conforme inciso t, § 1o
do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7"4.1- Que náo atenderem as especificaçÕes deste Editalde Tomada de preços;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos ltens do ANEXO ll,
deste Edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valortotal proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE entre as licitantes
classificadas;
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, a comissão de licitação aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas sifuaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno pofte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior
preço.
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7.4.10 - Para efeito do dlsposfo no 7.4.9.1 , ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, tambem todos no prazo
de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
lll ' no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Ítem
7.4.9.1 deste Edital, será realizado softeio para definir aquele que primeiro podera apresentar methor
ofefta;
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto ticitado
sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferÍa iniciat não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de
desclassificaçáo da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da
proposta e/ou docu mentação;

8.0- DA ADJUDTCAÇÃO
8.í- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9,0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias consecutivos, a partir da data de convocação
encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo, ficando sujeita às penalidades
previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo ptazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administraçâo.
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissão, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

1O.O- DOS PRAZOS

!01 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a ordem de serviços,
Emitida pela a unidade competente.

1 1.o-DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666193 e
suas alteraçoes posteriores;
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
í1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
1í.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.
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í2.0-DAS OBRIGAÇÕES DA GONTRATADA
a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçÕes e prazos estabelecidos nesta
Tomada de Preços, no Termo contratual e na proposta vencedora do certame;
b. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçÕes de habilítação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçoes;
c. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
e. Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, mesmo no caso de ausêncta ou
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo
a CONTRATADA adotar medrdas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigílo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento previo, por escriio, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execução do contrato;
h. Providenciar a imediata correção das deficrências et ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabllidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiçÕes previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, plS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Antonina do Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçÕes, náo se transfere a Prefeitura Municipal de Antonina
do Norte;
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
l. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
m" Realizar os serviços nos locais, datas e horários determinados pela Secretaría de Saúde do Município
de Antonina do Norte.

í3.0- DA DURAçÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura e vigorara por 12(doze) meses.

14.0 DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da nota fiscal do objeto contratual
efetivamente executado e fatura correspondente, As faturas deverão ser aprovadas, obiigatoriamente,
pela Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, que atestará a execução do objeto licitado.
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de coleta;
14.3-Caso a coleta seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado até o 30o
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte-CE.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS
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15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal nas seguintes dotaçôes orçamentárias: 10.301.0028.2.035; 10.302.0029.2.040 - Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGTME DE EXECUÇÃO
16.'1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no Índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
16.2-O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

17.0- DAS ALTERAÇÕES GONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.

1 8.0-DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATIVAS
18.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

18.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sançâo de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de lYs (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem
à data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
ANTONINA DO NORTE - CE, por prazo náo superior a 5 (cinco) anos;

de contratar com o Município de
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e il do item 1g.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

18.4 A valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 0S (cinco) dias a
contar da notificaçáo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositad'o, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em taso de inexistência ou
insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

18.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item í8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

18.6 As sançÔes previstas nos incisos l, lll e lV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

187 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de s,óO% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.

'18.8 As sançÕes previstas no item í8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0- DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada porato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos la
Xll do art.78 da Lei Federalno 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administraçáo;
19.4- Em caso de rescisâo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos p§uízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.
80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

20.0- DAS TMPUGNAÇÔES
20.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de al,guma irregularidade,
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias útels antes da data fixada para abertura dos envelopes
de habilitação, estando a Administraçáo obrigada a julgar e responder em ate 03 (três) dias úteis;

A ARRAIS, N" 08 _ BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE -RUA JOAO BATIST
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20.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipotese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso;
20.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatorio
ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
20.4. Acolhida à petição contra o ato convocatorio será designada nova data para a realizaçào do certame;

2í.0- DOS RECURSOS ADMINISTR,ATIVOS
21.1- Os recursos cabÍveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no

8666/93 e suas alteraçôes.
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Antonina do
Norte-CE.
21.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Antonina do Norte-CE, e encaminhados à
Comissão de Licitação.

22.0- DAS DTSPOSIÇÔES FTNATS
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte-CE, durante o período das 8:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira.
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
leg islação pertinente.

23.0- DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Antonina do Norte-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Antonina do Norte Fevereiro de 2021

ente de Licitação
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ANEXO I

PROJETO BASICO
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PROIETO BASICO DE COLETA, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE

SAÚDE

PERÍODO: 12 MESES (52 SEMANAS)
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PROIETO BÁSICO

1. OBJETO:

O presente projeto tem por objeto a contratação de emPÍesa para executar os

SERyIÇgS DE CotETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINÂL DE RESÍDUOS DOS

SERIrIÇOS DE SAúDE do município de ANTONINA DO NORTE - CE.

Pata realtzação dos trabalhos a serem contratados a contratada deverá apresentar

capacidade técnica operacionaf bem como licenças (emitidas por órgão cCImpetentes) e

possuir pessoal habilitado em número suficiente parurealizar as tarefas objeto do conkato,

bem como ter a sua disposição equipamento capaz de atender a demanda de RESÍDUOS

SOLIDOS DA SAUDE produzido no rnunicípio.

1.1 Município

O município de Antonina do Norte, portanto, teve sua origem da Fazencla Mocambo.

Por volta clo ano de7942, D. Joana da Silva Mota, vende a sua parte do terreno ao Sr. Antônio

Delvino da Silva que foi a primeira liderança política do estado.

Em 1954, quando o povo de Mocambo (antigo nome da cidade) ind,icou o Sr. ]oão Batista

Arrais como candidato a vereador, o qual não se elegeu por falta de apoio dos chefes

políticos de Saboeiro, na época foi iniciado o movimento de liberdade da vila.

Foi instaiado como município em 11 de dezembro de 7960, com a posse do primeiro

prefeito o Sr. ]oão Batista Arrais.

O Município de Antonina do Norte, denominou-se anteriormente Mocambo. Foi criaclct

ern 08 de maio de 1958, e possui as características do Planalto de Inhamuns. Religiosamente

clepende da Paroquia de Saboeiro.

Sua população estimada err.2079 era de 7.353 habitantes.

1.2 Área de Àbrangência do Proieto

A area de interesse desse projeto basico abrange a zorta urbana e rural do município,

compreendendo o Hospital Municipal Centro De Saúde Santo Antônio e três PSFs,

localizadas Íra zona urbana e na zona rural com população total estimada em 7.378

habitantes (IBGE 2OZA!, equivalendo a 100% dos estabelecimentos de saúde atendida pela

coleta, transporte, tratamento e destinação final.

BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE:
CNPJ : 07.594. 50010001 -48.
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1.3 Mapa de Localização
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